
OFÍCIO Nº 22429/2025/UAS/SESP

Cuiabá/MT, 17 de outubro de 2025

Assunto: Resposta ao Ofício nº 361/2025 – GP/SEC, contendo o Requerimento nº
198/2025 de autoria dos vereadores da Câmara Municipal de Sorriso/MT, visando
o aumento de efetivo de policiais civis e militares para atender aquela localidade.

 

A Sua Senhoria o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES MATTERAZZI
Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Sorriso/MT
Endereço eletrônico: secretaria@sorriso.mt.leg.br

 

Senhor Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para, em atenção ao
Ofício supramencionado, diante das manifestações expedidas pela Polícia Judiciária Civil
do Estado (PJC/MT) e Polícia Militar do Estado (PMMT), informar a Vossa Senhoria o
que adiante segue.

Quanto ao pedido de aumento de efetivo de Investigadores, Escrivães e
Delegados de Polícia para atender ao Município de Sorriso/MT, a (PJC/MT) manifesta-se
pela impossibilidade de atendimento ao pleito, em virtude da indisponibilidade de
servidores, bem como da inviabilidade de remanejá-los de outros municípios para reforçar
o efetivo policial em Sorriso/MT, sob pena de comprometer a prestação do serviço de
Segurança Pública nas demais localidades.

Informa ainda que, mesmo ocorrido nomeações recentes de novos policiais
civis, o acréscimo no efetivo não tem sido suficiente para repor as perdas provocadas,
sobretudo por aposentadorias, amplificada pelas alterações nas regras previdenciárias.

Por sua vez, a (PMMT) informa que atualmente possui Cursos de Formação de
Soldados e de Oficiais em andamento, bem como ressalta que a solicitação ora apresentada
será analisada pelo Setor de Planejamento e Desenvolvimento da Instituição, a fim de
verificar a viabilidade de atendimento, com o propósito de assegurar à sociedade mato-
grossense um serviço de qualidade e eficiência.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração,
colocando esta Secretaria à disposição no que compete as suas atribuições.

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Atenciosamente,

César Augusto de Camargo Roveri - Cel PM
Secretário de Estado de Segurança Pública

.

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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